
 
PROCESSO DIGITAL Nº 251/2026 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2026 

 
Aos vinte e nove dias do mês de abril, do ano de dois mil e vinte e seis, nas dependências da 

Câmara Municipal de Piratini, foi analisado pelo Agente de Contratações nomeado por meio da 

Portaria n° 44 de 06 de novembro de 2023, em seu art. 1°, já instruída pela Lei 14.133/2021, a 

Dispensa de Licitação n° 10/2026, para Contratação de empresa para a prestação de seguro veicular 

do carro oficial da Câmara Municipal de Piratini, pelo período de um ano. Analisando-se o processo 

administrativo e as propostas apresentadas pelas empresas, constatou-se que está de acordo com a 

Lei Federal nº 14.133/2021, a qual elenca em seu artigo 75, inciso II, o seguinte: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 

serviços e compras; 

 

Como visto, desde que se trate de contratação de outros serviços e compras, a contratação 

através de processo de dispensa de licitação é plenamente possível, sob os prismas de 

constitucionalidade e legalidade, pois não se estará violando os princípios de impessoalidade e 

moralidade da Administração Pública, em razão da própria natureza das coisas, no sentido de que é 

dispensável a licitação para valores inferiores a cinquenta mil reais no caso em tela. 

Ante o exposto, podemos concluir pela legalidade da contratação, com fundamento no art. 

75, inciso II, da Lei 14.133/21. Diante do exposto, o Agente Público decidiu ADJUDICAR a Contratação 

de empresa para a prestação de seguro veicular do carro oficial da Câmara Municipal de Piratini, pelo 

período de um ano, para a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 

61.074.175/0001-38, com sede na Avenida das Nações Unidas, nº 14261, Bairro Vila Gertrudes, São 

Paulo/SP, CEP 04.794-000, tal empresa está devidamente qualificada nos autos de origem, diante dos 

requisitos basilares da modalidade adotada, aos custos de R$ 1.066,27 (um mil e sessenta e seis reais 

e vinte e sete centavos), conforme proposta apresentada anexa aos autos. 

Nada mais havendo a tratar, encaminham-se os autos para Parecer Jurídico. 

 

 

 

LEONARDO OLIVEIRA DE OLIVEIRA 

Agente de Contratações 
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